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EDITAL Nº 41, DE 26 DE MARÇO DE 2025
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

Processo nº 23067.038256/2024-04
O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final do Concurso Público para Professor do Magistério

Superior - Campi da UFC em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

. .Edital de Inscrição .Regime .Classe .Subunidade/Unidade .Setor de estudo .Classificados .Tipo de vaga

. .95/2024 .40h/DE .Classe A com denominação de Adjunto-A .Curso de Jornalismo / Instituto de Cultura e Arte /
Campus da UFC em Fortaleza

.Jornalismo, Tecnologia e Imagem .1º Mayara Carolline Beserra de Araújo .Pessoa Negra

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2025 - UASG 156680

Nº Processo: 23855.001588/2025-94.
Pregão Nº 90007/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA .
Contratado: 13.751.395/0001-06 - INFINYT COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA.
Objeto: Contratação de serviços comuns de contratação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos equipamentos de fisioterapia do
Serviço Escola de Fisioterapia (SEF) da UFDPar, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 28/03/2025 a
28/03/2026. Valor Total: R$ 139.560,00. Data de Assinatura: 28/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/03/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2025

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1016/2022. Processo nº 23068.078762/2022-
56. Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo/UFES e Fundação Espírito-Santense de
Tecnologia/FEST. Objeto: Prorrogar a vigência contratual por mais 16 (dezesseis) meses, a
contar de 31/03/2025 até 31/07/2026. Data da assinatura: 28.03.2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 19/2025

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Acordo de Parceria 20/2022. Processo nº:
23068.078762/2022-56 (SAP nº 4600081016). Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES, Salobo Metais S/A, Associação Instituto Tecnológico Vale/ITV e Fundação
Espírito Santense de Tecnologia/FEST. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência,
substituição do Anexo I e Alteração do valor do acordo. Valor total do Acordo: R$
3.722.463,48 (três milhões, setecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e três
reais e quarenta e oito centavos). Data da assinatura: 28/03/2025.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA Nº 4/2025

Processo nº 23068.002951/2024-10. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/Ufes, Centro Internacional de Fisiologia e Ecologia de Insetos, Grupo de Cooperação
Internacional das Universidades Brasileiras e a Universidade de Nairóbi. Objeto: fornecer
estágio de treinamento sanduíche para que os alunos melhorem suas habilidades em
pesquisa e permitam que eles busquem um ou mais de seus objetivos de pesquisa em um
ambiente de pesquisa internacional, beneficiem-se de instalações de pesquisa de classe
mundial, recebam orientação de pesquisadores internacionais e estabeleçam e explorem
oportunidades de networking com profissionais em sua área de interesse. Data da
assinatura: 12/03/2025. Vigência: cinco (5) anos.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 082/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ: 32.479.123/0001-
43 Instituição: AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS
SUDESTE BRASILEIRA CNPJ: 16.524.054/0007-81 Objetivo: realização de convênio para estágio.
Data da assinatura: 28 de março de 2025. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 083/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: EASE SOLUCOES LTDA CNPJ: 55.394.239/0001-85 Objetivo:
realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 28 de março de 2025. Vigência: a
partir da data da publicação.

Nº 084/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: FARMALUZ LTDA CNPJ: 52.802.305/0004-63 Objetivo:
realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 28 de março de 2025. Vigência: a
partir da data da publicação.

Nº 085/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: DM2 LTDA CNPJ: 50.550.822/0001-14 Objetivo: realização
de convênio para estágio. Data da assinatura: 28 de março de 2025. Vigência: a partir da
data da publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 63/2025

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 39/2025, publicado no D.O.U. de
18/02/2025:

1 - Departamento de Economia (SEN)
Classe: Assistente com Mestrado - 40 horas
Área: Macroeconomia.
Classificação: Felipe Moraes Cornelio (1° lugar), Ludmila Luísa Tavares e Azevedo

(2° lugar), Vinícius Geraldo Carneiro Pereira (3° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 64/2025

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 42/2025, publicado no D.O.U. de
24/02/2025:

1 - Departamento de Psicologia (GSI)
Classe: Assistente com Mestrado - 20 horas
Área: Psicologia Clínica.
Classificação: Jefferson do Nacimento de Oliveira (1° lugar), Felipe Vianna

Pinheiro (2° lugar), Luccas Trindade Barreto de Jesus (3° lugar), Carolina Sarzeda Reis Couto
(4° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 61/2025

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, torna público o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para
a carreira do Magistério Superior nas classes A, Professor Adjunto A e Auxiliar nos termos
da Lei 12.772, de 28/12/2012, e do Edital de Abertura nº 34/2024, cujo resultado foi
homologado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx) nas reuniões realizadas
nos dias 29/01/2025, 26/02/2025 e 26/03/2025, conforme regras contidas na Resolução
CEPEx/UFF nº 583/21.

1-A relação de Candidatos aprovados no Concurso, respeitados os limites
dispostos no Anexo III do Decreto nº 9.739 de 28 de março de 2019, está discriminada por
área de conhecimento.

2-Os Candidatos aprovados nas vagas reservadas a Pessoas com Deficiência ou
a Negros, estão sendo homologados conforme disposto nos itens 3.4 e 4.7 do Edital de
Abertura do Concurso.

3- O critério de desempate obedece ao disposto no item 3.9 e 4.11 do Edital de
Abertura do concurso.

4- O concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a contar da data da
publicação deste Edital em Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período, nos termos do artigo 37, inciso III, da Constituição Federal e do art. 12 da Lei nº
8.112/1990, a critério da Administração da Universidade.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor

ANEXO

UNIDADE DE ENSINO DE NITERÓI
1-DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL/GBG
Edital: 34/2024
Área de Conhecimento: BOTÂNICA: MORFOLOGIA, TAXONOMIA E EVOLUÇÃO

DE EMBRIÓFITAS
Classe A: Adjunto A - 40h DE
Lista de Candidatos Aprovados
1.1 Vagas Reservadas a Negros: Não há candidato;
1.2 Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência: Não há candidato;
1.3 Vagas de Ampla Concorrência: JOAO PAULO SANTOS CONDACK (1º lugar);

RICARDO SOUSA COUTO (2º lugar); AMELIA CARLOS TULER (3º lugar).
UNIDADE DE ENSINO DE MACAÉ
2- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MACAÉ/MDM
Edital: 34/2024
Área de Conhecimento: CIÊNCIAS HUMANAS
Classe A: Adjunto A - 40h DE
Lista de Candidatos Aprovados
2.1 Vagas Reservadas a Negros: Não há candidato;
2.2 Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência: Não há candidato;
2.3 Vagas de Ampla Concorrência: FREDERICO PACHECO LEMOS (1º lugar);

RAQUEL CHAFFIN CEZARIO (2º lugar); CHRISTIANO PEREIRA PESSANHA (3º lugar).
UNIDADE DE ENSINO DE RIO DAS OSTRAS
3-DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DE RIO DAS OSTRAS/REN
Edital: 34/2024
Área de Conhecimento: ENFERMAGEM MÉDICO CIRÚRGICA COM ÊNFASE EM

FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM
Classe A: Adjunto A - 40h DE
Lista de Candidatos Aprovados
3.1 Vagas Reservadas a Negros: Não há candidato;
3.2 Vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência: Não há candidato;
3.3 Vagas de Ampla Concorrência: ANDREA DOS SANTOS GARCIA (1º lugar).

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 62/2025

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais
e estatutárias, torna público o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para
a carreira do Magistério Superior nas classes A, Professor Adjunto A e Assistente A nos
termos da Lei 12.772, de 28/12/2012, e do Edital de Abertura nº 50/2023, cujo resultado
foi homologado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx) na reunião
realizada no dia 29/01/2025, conforme regras contidas na Resolução CEPEx/UFF nº
583/21.

1-A relação de Candidatos aprovados no Concurso, respeitados os limites
dispostos no Anexo III do Decreto nº 9.739 de 28 de março de 2019, está discriminada por
área de conhecimento.

2-Os Candidatos aprovados nas vagas reservadas a Pessoas com Deficiência ou
a Negros, estão sendo homologados conforme disposto nos itens 3.4 e 4.7 do Edital de
Abertura do Concurso.

3- O critério de desempate obedece ao disposto no item 3.9 e 4.11 do Edital
de Abertura do concurso.

4- O concurso Público terá validade de 02 (dois) anos a contar da data da
publicação deste Edital em Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período, nos termos do artigo 37, inciso III, da Constituição Federal e do art. 12 da Lei nº
8.112/1990, a critério da Administração da Universidade.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA
Reitor
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